LEI N.º 1.780 DE 08/07/97

Altera a redação do “caput” e do inciso IX do art. 1º da Lei nº 1.604, de 27/05/96 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterada a redação do “caput” e do inciso IX do art. 1] da Lei nº 1.604, de 27/05/96, que passam a vigorar d seguinte forma.

“Art. 1º – Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a transigir e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários, no que se refere aos exercicios de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei nº 1.271, de 17 de março de 1993, e do Decreto nº 2.204, de 21 de fevereiro de 1994, em especial, a negociar com a Companhia Aços Especiais Itabira – ACESITA, o recebimento dos seguintes bens em doação em pagamento:

................................................................................................................

IX – Imóvel correspondente ao Lote 120, quadra 001, setor 005, com área de 16.628,72 m² (dezesseis mil, seiscentos e vinte e oito metros e setenta e dois centímetros quadrados), 2.898,48 m² (dois mil, oitocentos e noventa e oito metros e quarenta e oito centímetros quadrados) de área construída, no valor de R$ 1.450.000,00 ( um milhão, quatrocentos e cinqüenta reais), data base 28/03/96, destinado à Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Desenvolvimento Econômico, Conselho de Defesa do Consumidor – CODECON, Serviço Social da Indústria – SESI, Instituto Estadual de Florestas – IEF, Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente – SETASCAD, e diversas outras entidades e repartições públicas de interesse do Município.”

“Art. 2º – Ficam acrescentados ao art. 1] da Lei nº 1.604 , de 27/05/96, os seguintes parágrafos:

“Parágrafo 2º  - O abatimento no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, via dação em pagamento, do valor pactuado para o imóvel descrito no inciso IX deste artigo far-se-á da seguinte forma: R$ 522.305,00 (quinhentos e vinte e dois mil, trezentos e cinco reais), já quitados no exercício de 1996, R$100.000,00 (cem mil reais), data base 30/03/97, quitados no IPTU do exercício de 1997 e o saldo remanescente de R$913.042,95, data base 30/03/97, em três parcelas de R$304.347,65 (trezentos e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) cada, quitadas no IPTU dos exercícios de 1998, 1999 e 2000, respectivamente.

“Parágrafo 3º  - Os valores devidos pelo Município de Timóteo para os exercícios futuros, referentes ao imóveis acima elencados, deverão sofrer  correção monetária desde a data base até o dia e exercício efetivos do abatimento no IPTU, utilizando-se para tanto os mesmos critérios de atualização do IPTU, pactuando entre as partes.”

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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